
ESTADO DO CEARÁ

GÂ ARA UUNICIPAL DE ERERÉ
PALACIO VEREADOR OTACILIO CASSIMIRO DA SILVA

CNPJ: 05.040.771l00o1-15 CGFr 06.920.439-0

sj

EOITAL OE PREGÂO . N.O (lO1I2(l21

Rêgido pêla Lêi n.o'10.520, de í7 dejulho de 2002 ê subsidiariamente pêla Lei n.o 8.666 dê
21 de Junho dê í993.

PREÂÍÍBULO

A Pregoeira da Câmara l\4unicipalde Ereré toma público para conhecimento de todos os interessados que

aos 23 DE FEVEREIERO DE 2021. AS 08H00Íú1il, na sede da Comissão de Licitações da Câmara
Municipal de EÍeÍê, localizada à Rua Padre Daniel, No 169- Bainoi CentÍo, EÍeÍê, Ceará, em sessão
pública, daÉ inicio aos pÍocedimentos de Íecebimento e abertura dos envelopes concementes às
propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitaçáo da licitação modalidade

PREGAO PRESENCIAL N.o 0011202í, idênlilicado abaixo, mediante as condições estabelecidas no
presente Edilal, tudo de acordo com a Lei n.0 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.0 8.666/93, de
21.06.93, alterada pela Lei n." 8.883/94 de 08.06.94, Lei Complemenlar 123 de 141122006 e legislaçao

complementarem vigor.

OBJETO:

SERVIÇOS NA AREA DE PROCESSAI\,iENTO DE DADOS EI\,I

SISTEMAS INFORMATIZADOS DE FOLHA DE PAGAMENTO E
CONTROLE INTERNO, INFORMAÇÔES DE DADOS
SEFIP/OIRF/RAIS, JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL OE ERERE.

SETOR INTERESSADO: CAMARA MUNICIPAL DE ERERE,
CRITERIO DE JULGAMENTO: IVENOR PREÇO POR ITEM

ESPECIE: PREGAO PRESENCIAL,

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, mnforme a seguir apresentadâ:

PARTE A - Condições para compelição, julgaÍnento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as mndi@s para competi?ão, julgamento e ÍoÍmalização do
contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anêxo I - Termo de ReÍeéncia do Obieto:
Anexo ll- irodelo de Proposta de Preços;

Anêxo lll- Modelo de Declarações/Procuração
Anexo lV- Minuta do Termo de Contrato.

í. DO OBJETO
í.í - SERV|ÇOS NA ÁREA DE PROCESSAMÊNTO DE DAOOS EM SISTEMAS TNFORMATTZAOOS DE
FOLHA DE PAGAMENTO E CONTROLE,INTERNO, INFORMAÇÕES DE DADOS SEFIP/DIRFiMIS,
JUNTO À CÀMARA MUNICIPAL OE ERERÉ,

2. DAS CONDIçÔES PARA PARTICIPAçÃO E CREDENCIAITIENTO NA PRESENTE LIGIÍAçÃO
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2t - Poderto pariicipar da presente ticitâção pessoa tísica ou iuridica localizada em quahueÍ unidade da
FederaÉo cadastrada na Câmara Municipal de Ereré, ou ainda, pessoa fisica ou juridicâ que apesar de
não cadastrada atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos
de habilitação juridica, regularidade Íscal, qualificação técnica e econômicGfinanceira.

2.2 - CREDENCIAITEI'ITO: Cedâ licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representanle,
devidamente munido de documentaÉo hàbil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir
nas diveÍsas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
Íepresentado.

2,2.1 - Cada Epresentante, devêrá âpresenlar os seguintes documentos para o seu
credenciamento:

a)Côpia de seu documento oficialde identiÍicação (do represenlante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitaçáo e de atendimento às exigências quanto à
proposta e à habilitação previstas no Edital, modelo disposto no item í do ANEXO lll deste Edital;
c) Certidão Negativa de lnadimplência Contratual, deverá ser solicitada ÍoÍmalmente por escÍito,
indicando o numero e objeto da licitação, junto a Cenhal de Protocolo da Câmara Municipal de
Ereré, por repÍesenlante ou preposlo da licitante, munido mm úpia do documento identificação
pessoal e copia âutenticada do mntralo social. A Comissão deverá emitir a referida certidão com
anle€edência de no máximo 24 (vinte e quatro) horas, em relação a hora marcada para os
procedimentos de abertura da licitagão, devendo o licitante obter a cêrlidão dentro do mesmo
prazo, não sendo emitidas certidões fora do prazo.

2.2.2. Os documentos dê credenciamenlo e de identmcação deverão ser aprcsentados em
separados dos envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no
inicio dos trabalhos, antes da aberlura desses envelopes.

2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o lnstrumento Particular de Mandato,
conforme modelo discriminado no item 2 do ANEXO lll deste Edital, conferindo poderes para a prática de
alos @mpaliveis mm a presente licltâção, outorgado por sóciGgerente, diretor, titular ou qualquer outro
repÍesentanle dâ licitante com podeÍes para tanto, ammpanhado de documento que comprove a
ütularidade do outorgante.

2.2.+ Câo o credenciado da pessoa juridica licitante seja sócio{erente, diÍetor do licitante ou
titular da empresa dispondo por si só de poderes de representaÉo, deverão ser apresentados
documentos que mmpmvem tal condlção, nos quais estejam expÍêssos seus poderes parâ exercer
direitos e assumir obrigações em demnência de tal investidura.

2.3. A inmneção ou não apresentação dos documenlos tratados nos subitens acima implicará no não
credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de qualquer maniÍestação no
certâme, inclusive paÍa oíeÍtar lances, assinar ata e manifêstar inteÍesse em inteÍpor recurso.

2.4. No decoreÍ do pmcedimento licitatódo, os licitantes poderão nomear representanles, caso não os
tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresenle os documentos exigidos
neste item. Entretânto, náo será admitida a participação de um mesmo rcpresentante para mais de um
licitante.
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2.5 - Durânte o ato de credenciamento, as micmemprêsâs e empresas de pequeno porte deverão

apresentar declaração, com Íirma reconhecida, de que atendem os requisitos do artigo 30 da Lei

Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006, para que possam fazer jus aos beneficios prcvistos na
referida Lei, conforme modelo item 3 do ANEXO lll, do Edital,

2.6 - Náo podeÉo participar licitântes mm sócios, moperados, diretores ou represêntantes comuns.
2.6.'l - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,

cooperados, direlorês ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas podeÉ
participar do certame.

2.6.2 - Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes ênke
licitantes participantes após a abertuÍa dos envelopes de preço, os respeclivos participantes serão
automaticamente desclassiÍcados do certame, independentemenle do preço proposto.

2.7 - Não podeÍão participar da presente licitação os interessados que se encontre em processo de
falência, de dissolução, de fusão, de cisáo ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo
suspensão temporária dê participação em licitação ou impedimenlo de contÍatar com a Câmara l\4unicipal
de Ereré, ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar mm a Câmara Municipal de Ereé,
bem como licitantes que se apresentem constituída na forma de empresas em consórcio.

3, DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRO
3.1 - 0 presente pÍocedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em Íases distintas:

3.1.í - Credenciamento dos licitantes
3.í.2. Recebimento de envelopes d;'propostas de preços" e "documentos de habititação";
3.1,3 . Abertura das propostas de preços apresentadas, verifcação e classificação inicial;
3.í.4 . Lances verbais entre os classificados;
3.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6. Recursosi

3.1.7. Adjudicação;

4, DOS EI{VELOPES E DOCUI,IENTOS A SEREI,I APRESENTADO§
4,í . Alem dos documenlos de credenciamento, preüstos no subitem 2.2, câda licitante deverá ainda
apresentar simultaneamente 02 (dois) mnjuntos de documentos, a sabeÍ: 'Proposta de preço' e
'Documentos de Habilitação"'.

4.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta dê Preço' e aos'Documentos de
Habilitação" deverão ser ênlregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricâdos oo fecho,
endereçados à Câmara Municipal de EreÍé, identiÍcados mm o número da prcsenle licilação, mm o nome
do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os tilulos dos seus conteúdos
('Proposta de Preço" ou "Documentos de Habililação").

4.3 . Todos os documentos necessários à participação na presente licitaÇão poderão ser apresentados em
originâI, cópia autenticada por cartório competente ou copia slmples ammpanhada do respectivo original a
fim de ser verificada autenlicidade pelâ Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
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4.3.í . Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo âutenticadas, admitindGse Íolos, grâvuras, desenhos, gráíims ou catálogos
apenas mmo Íorma de ilustrAção dâs proposks de pre@.

4.32- Os documenlos necessários à paíicipaçfu na presente licitação, mmprêendendo os
documentos rêferentes à habilitaÉo, à proposta de pÍeço e seus anexos, deveÉo ser apÍêsentados no

idioma oficiâl do Brasil.
4.3,3 . Quaisquer documenlos necessários à paÍticipação no presente certame licitatório,

apresentados em lingua estrangeiÍa, deverão ser aulenticados pelos respectivos consulados e traduzidos
para o idioma oÍicial do Brasil, por tradutor juraÍnêntado.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1- A propostâ de pÍeços deverá sêr elaboÍada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com caÍimbo do
interessado, manuscnla em letra de Íorma em tintâ não lavávelou confeccionada por máquina, impresso
porcomputadorou outÍo meio mecânico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, mntendo na parte externa
do eflyelo0ê as seguintes indicaçóes;

ÀcÂ aRA u tctPAL DE ERERÉ

PREGÃO N.o 001t2021

LICITANTE: CNPJ
ENVELOPE N.ô 0í (PROPo§TA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresenlada seguindo o modelo padÍonizado no ANEXO ll desle
Edital, contendo:

5.2.1 . A modalidade e o número da licitaçâo;
5.2.2. Endereçamento a Pregoeira da Câmara Municipâlde Ereré;
5.2.3 - Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, mnforme o

€so:
5.2.4 . Prâzo de execuçáo confoÍme os teÍmos do edilal;
5.2.5. Prazo de valiCâde náo inÍeíor a m (sêssenta) dias;
5.2.6.0s itens mtados, nos quantitaüvos licitados;
5,2.7 . 0s valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bem como o valor global da

pÍoposta por eíenso;

5.3 . 0s preços mnstantes da propostâ do licitante deveÉo mntêr âpenas duai casas decimais após a
virgula, câbendo ao licitante proceder ao aredondamento ou desprezar os números após õ duas casas
decimais dos centavos, e devêrão ser cohdos em moeda conente nacirnal.

5.4 - Os prêços propostos seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleiteâr qualquer alteração dos mesmos, sob alegaÇão de ero, omissão ou qualquer oulro argumento não
previsto em lei.

5,5 . OcorÍendo discÍepância entÍe os preços unitários e tolais, prevalecerão os primeiÍos, devendo A
PregoeiraprccedêÍ às coÍ€çoes necessárias.

5,6 - Os quantltativos licitados e mtados deverão ser ri?orosamente confêridos pelos licjtentês.
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ESTADO DO CEARA
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5.6.í . A proposta dêve mntemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

5.7 - A apresentação da proposta de pÍeços implica na ciência claÍa de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quânto à especificaçáo dos bens e âs condições de pâÍticipâçâo, competição,
julgamento e formalização do mntrato, bem como a aceitaÉo e sujeiÉo integral às suas disposiçoes e à
legislação aplicável, notadamentê às Lêis Fedeíais n010.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada.

5.8. Na análise das propostas de preço A Pregoeira obsêrvará preferencialmente o preço unitário,
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.

5.9 - Será desclassiÍcada a proposta de preços apÍesentada em desconformidade com este item.

5.í0 - As propostas serão classiÍcadas conÍorme o critério do menor Dreco por ltem, apresentado em
proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedoaa a licitante que âpresentar/ofertâr lance, como
sendo o de menor píeco total de cada ltem licitado, e ainda, estiver com sua documentação válida,

satisfazendo os termos deste Edital e Anexos;

PARA PESSOA JURÍDICA:
6, DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
6.1 - OS INTERESSADOS, habilitâr-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos

abaixo relacionados (subitens 6.2 a 6.5), os quais seÍão analisados pelA Pregoeiraquanto a sua

autenticidade e o seu prazo de validade e ópias autenticadas.

6.2. RELATVA À HABILITAçÃO JURíDICA:
6.2.1 - Ato constitutivo, estaluto ou contrato social em vigor, mm o último adiüvo devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;

6,2.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual;

6.2.3 - lnscÍiçáo do ato mnslltutivo, no câso de sociedâdes civis, ammpânhadas de prova de
diretoía em exercícioi

6.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empÍêsa ou sociedade êstrangeira em
funcionamento no País, e ato de registÍo ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competenle. quando a alividade assim o exigir:

6.2.5- Cópia do documento de ldentificação do(s)sócio(s) administrado(es);
6.2.6 - Alvará de Funcionamento;

6,3. RELATNA À REGULARIDADE FISCAL E TMBALHISTA:
6.3.í . Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Juridicas (CNPJ);

6.3.2. Prova de inscrjção no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, mnforme o caso,
relatúo ao domicílio ou sede do licitante, pê(ineote ao seu raíÍ\o de atúidade e compatível com o objeto
contratualj

6.3.3 . CeÍtidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União (PGFN);

6.3.4 - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio;
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6.3.5 - C€rtidão Negativa de Débito para mm a Fazenda Municipalde seu domicilio (Geratou ISS);

6.3.6 - Certidão Negativa de Débitosjunto ao INSS;

6.3.7 - Certidão Negaüva de Débitos junto ao FGTS;

ô.3.8 - Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhista CNDT;

6.4 . RELATVA À QUAL|F|CAçÃO ECONÔMTCO.FTNANCEIRA:

6.4.í - Certidão negativa de falência ou conmrdata expedida pêlo distÍibuidor da sede da pessoa

juridica;

6.4.2 - Balanço patrimonial e demonstraÉes contábeis do último exercicio social, iá exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financêira da empresa, vedada a sua

subslituição por balancetes ou balan@s provisorios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando

encerÍado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

OBS. Empresas optantes pelo Simples Nacional estão dispensadas de apresentar o iten 6.4.2,

desde que apresentêm comprovação de enquadramento afualizada.

6.5- DEÍúA|S DOCUT$ENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.5.í- oeclaração, de que:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27lí0/1999, publicada

no DOu de 28/í0/'1999, e ao inciso X)C(lll, do aÍtigo 70, da Constituição Federal, não emprega mênoÍês de

í8 (dezoito) anos em trabalho notumo, p€Íigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)

anos êm tÍabalho algum, salvo na condiÉo de apÍendiz, a partir dê 14 (quatorze) anos, crnÍoÍme Ínodêlo

mnstante dos Anexos desb edital;

b) DeclaraÉo expÍessa de integral concordância com os têrmos deste edital e seus anexos,

conforme modelo constante dos Anexos deste editali

c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de ,ato supervenientê impeditivo da

habilitação, fcando ciente da obrigatoriedadê de declatar ocorÍências posteriores, mnforme modelo

mnstante dos Anexos deste edital (art.32, §20, da Lei n.0 8.666/93);

6.6 . As microempresas e empresas de pêqueno porte definidas, respectivâmentê, nos incisos I e ll, do art.

30, da Lei Complementat no 12?/2006, de 1411W006, interessadas em participar desta licitaÉo, deverão

aprêsentar toda documenhção exigida para efuito de comprovação de Íegularjdade fiscal, mesmo que

esta apcsênte alguma restrição (Artrgo 43, da Lei Comptemêntar 123/2006).

6.7 - Havendo alguma reslriÉo na comprovação da reguladdade Íiscal, será assegurado o prazo de

os(cinco) dias út-^is, cujo termo inicial conesponderá ao momênto em que o pÍoponente Íor declarado

vencêdor do certame, prorÍogáveis por iguais periodos, a critério da CâmaÍa lvunicipal de Ereré, para a

regularizaçâo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negalivas ou positivas, mm efeib, de certidão negativa.( § 10, AÍt. 43, Lei Complementar 12312006,

alterada pela LC 14712014).
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6.8 - A6 microempresas e empresas de pequeno porte quê não regutarizarem a documentação no prazo

prêvisto no subitem anterior, implicará na decadência do direito à mnhatação, sem prêjuizo das sançoes

previstas no Art, 81 da Lei 8,666, de 2'l de junho de 1993, sendo facultado à Câmara Municipal dê EreÉ
convocâr os licitanles remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar
a licitação (§ 2", ad.43, Lei Complementar 123/2006).

6,9 - A documêntação mnstante dos envelopes de habilitação que torem abertos integrará os autos do
processo licitatôdo e ná) será devolvida.

ô3.1 . Os envetopes mm os documenbs retativos à habilitação dos licitantes não dedaÍados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus ÍepÍ€sentantes na pópria

sessâo. Os documentos náo retirados permaneceÉo em poder da Pregoeira, devidamentê lacrados,

durante 05 (cinco) dias mÍrentes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que

sejam retirados, serão destruidos.

6.í0 - o envelope 'Documentos dê Habilitaçáo" deverá contêr os documentos exigidos em uma única

via, e ser apresêntado na foÍma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscriçtu no seu

fÍontispício:

À CÂMARA MuNtctPAL DE ERERÉ

PREGÃO N.o00í12021

LICITANTE:- CNPJ

ENVETOPE N.o 02 (DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO)

7. DA SESSÂO PÚBLICA DO PREGÃO

7.í - O Pregâo será do tipo Presencial, com a abertura da licitação em sessâo pública, dirigida por um

Pregoeiro, e realizar-se-á no endere@ constanle do Preâmbulo deste Edital, seguindo o Íâmite indicado

abaixo e obedecendo a legislaÇão em vigor.

7.2. CREDENCIAiTENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participardo

certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se e mmprovarem a

existência dos necessários poderes para formulação de proposlas e para a prática de lodos os demais

atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste inslÍumento, assinando entâo lista de presença.

7.3 - RECEBIITENTO DE ENVELoPES: A partir do horáíio estabelecido no pÍeâmbulo deste Edital
(horário local) terá inicio à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos

licitantes devidamente crcdenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde A
Pregoeirareceberá de cada licitante ou seu representante declaração dando ciência de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação (subitem 2.2.1, alinea "b"), bem assim, em envelopes distintos,

devidamente lacÍados e rubÍicados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a

habilitaÉo dos licitantes, Íazendo reglstrar o nome dos licitantes que assim procederam.

7.3.1 - Depois de encenado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento

será aceito pela PregoeiÍa.

7.3.2 - Após a entrega dos envelopes não cabeÉ desistência por parte de qualquer licitante, salvo
por motivo justo demnente de fato supervenienle e aceito pêlâ Pregoeira.
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7.4. AAERTURA DO§ ENVELOPES COi{TENoO AS PROPOSTAS DE PREÇO§: íúerhs os envelopes
contendo a 'Proposta de PÍeços' de todos os licitantes, A PÍegoeiraou membro da equipe de apoio fâra a
verificaçáo da conformidade das pÍDpostas com os requisitos estabelecidos no edital. A sêguir, A
Pregoeira informará aos paÍlicipânles presentes quais licitântes apresentaram propostas dê preços para o
fomecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

7.5 - CLASSIFICAçÃO INICU\L: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com pmposta de menor preço e aqueles quê tenham
apresentado proposhs em valoÍês sucessivos e superiores em até 1 0% (dez por cenlo) relativamenle à de
menor pre@, para que seus representantes participem dos lances verbais.

7.5.í - Caso não sejam verificadas no minimo 03 (tr6s) propostas de preços nas mndiçôbs
deÍinidas no subitem 7.5, A Pregoeira classificaÍá as melhores propostas, âté o máximo de 03 (três), ou
seja, a de menor valor mais duas, para que seus representantes paÍticipem dos lances verbais, quaisquer
que sejam os preços oferecidos nâs propostas escÍitas iniciais.

7,5,2 - Se, com os cÍitérios acima, não Íor possível a obtenção do númem minimo de tês
pÍoponentes, seja por desinteresse do mercado seja por desclassifcaçoes de propostas escritas, o
ceíame lÍanscoÍÍerá nomalmente mm dois licitantes na fase de lances. Caso haja o comparecimento de
um único inteÍessado ou uma só proposta admitida, A Pregoeira daÉ continuidade ao procêdimento sem a
rêalização da fase de ofertas verbais, aplicando os dispositivos deste edital concementes à aceitabilidade
da proposta, à habililação, à negociação do preço ofertado e à adjudicaçáo.

7.6 . LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio à etapa de apresêntação de lances veóais, que

deverão sêr rormulados de ,orma sucessiva, em valorês distinlos e com pre@s decrescentes, obedecendo
as seguintes disposiFês:

7.6.1 - A Pregoeira mnvidará individualmente os licitantes classmcados, de foÍma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do aulor da poposta classiÍicada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor. No caso de empale de valor entre proposlâs será realizado imediatamente
sorteio visando definir a ordem de lance enlre os licilantes empatados.

7.6.2 - Só serão aceitos os lances cujos valores foÍem inferiores ao úlümo lance que tenha sido
anteriormente Íegistrcdo.

7.6,3 -A Pregoeira no inicio ou no decoÍrer da êtapa de lances verbais terá a prerÍDgâliva de:
a) determinar um inteÍvalo mlnimo de valorentre os lances verbais a serem realizados;
b) deteÍminar um perlodo màximo de lempo paÍa que cadá licilante realize o lance veôal;
7.6.4 - Não será aceilo o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas dA

Pregoeirana formâ da alinea "a" do subitom anteÍior.
7.6,5 - Preclui o direito de apresentar lance veóal, sendo considerado desistenle o licitante que

deaxar de apresentar lance no prazo determinado pelA Pregoeirana Íorma da alínea "b" do subitem 7,6.3.
7,6.6 - A desislência em apÍesentar lancê veóal, quando convocado pela Prêgoeira, implicaÍá

exclusáo do licitante das rodadas posteriores de oferla de lancês verbais, ficândo sua última proposta
registrada para efeito de classiÍicaÉo ao final da etapa competiliva.

7.6.7 . Quando não mais se rêâlizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada
encerada a etapa compelitiva e ordenadas às oíertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente
pelo critéÍio de menor preço.
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7.6.8 - A Pregoeira poderá negociar dhetamente mm o pmponente para que seia obüdo preço

melhor para a Câmara Municipal de EreÉ nõ sifuaçoes em que não se realizem lan@s veÍbais, ou
realizandGse, depois de declarado o encenamênto da etapa mmpetitiva se a oferta não íor aceitá\,el, ou
se o licitante classificâdo Íorconsiderado inabilitado, no exame de oferta subsequente.

7.6.9 - Caso haja empate nas propostâs escritas, ordenâdas e inicialmente classiÍcadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na propria sessão do Pregão.

7.6.10. Dêclarada êncerada a etapa mmpetitiva, com ou sem lances veôais, e rêalizada a
classificação finâl das popostas, A Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro dassificado,
especiatmente quanto à conÍormidade enlre a proposta,lote(a de Íneno( prcço ê o valor estimado pa€ a
conlratação constante da planilha de custos, deciCindo motivadamênte â respeito.

7.6.í1 . Tratando-se de prêço inêxequívelA Prêgoeirapoderá dêterminar ao licitante que comprove
a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fxado, sob pena de desclassmcação.

7.6.12. OmÍrendo a hiÉtese tralada no subitem anterior, A Pregoeiraabrirá o envelope de
habilitaçáo do licitante pdmeiro classiÍicado 'sob condição', mnsiderando o disposto no subitem anterior.

7.6.í3. Diant-. da hipótese lratadâ no subitem 7.6.íí A Pregoeira podeÉ, também'sob condi@',
negociaÍ diretamente mm o classificado subsequente paÍa que seja obüda melhor oíerta que â sua
proposta anteriormente ofeÍecida a fim de mnseguir menor preço, caso não mmprovadâ â exêquibilidade
do licitante antedoÍmente classiÍicado.

7.6.í4. O lance verbal depois de prcferido será inetratável, não podendo haver desistênciâ dos
lances ofertados, suieitandGse o licitante desistente às penalidades mnstantes deste edital. (subitens
13.í e í3,í.í, "c")

7.6.15. Os licitanles que apresentarem preços excessivos ou mâniÍestaÍnente inexequíveis, serão
consideÉdos desclassificados, não sê admitindo complementação posterior.

7,6.16 . Considerar-se-ào preços manifestamente inexequiveis aquelês que forem simbólicos,
inisórios ou de valorzero, inmmpatíveis com os pÍeços de mercado, acrescidos dos rcspectivos encaEos.

7.6.17. Não serão adiudicadas propostas com pÍeços supêÍiores aos valoÍes eslimados para a
mntrataçáo constantes da planilha de custos.

7.7 . I{ABILITAçÁO DO LlClTAl{TE CLASSIFICADO: Exisündo pmposta ctassificada aceitável, A
Pregoeiraanunciará a abertura do envelope reÍerente aos 'Documentos de Habilitação' do(s) licitante(s)
que apresentou(aram) a(s) mêlhorGs) pÍoposta(s), para mnfirmação das suas mndiÉes habilitatóÍias,
deteÍminadas no itêm 6.

7.7.í - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquerdos documentos exigidos no Envelope n0

02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentaÍem em desa@rdo mm o estabelecido neste edital, ou
com inêgularidades, serão mnsiderados inabilitados, não se admiündo mmplementação posteíor.

7.72 - Constatdo o atendimenlo das exigências íixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendGlhe adjudicâdo o obieto da l,citaÇtu, pela Prêgoeira, caso nâ: haja intenção de
inteÍposiçtu de recuÍso por qualquerdos demais licitântes.

7.7.3 . Se o licitante desatender às exigências habilitalórias, A Pregoeira examinará a oferta
subsequente, permitida negociaÉo - subitem 7.6.8 do edital, verifcando a sua aceitabilidade e
procêdendo à vedficação da habililaçáo do licitante, nâ ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma pÍoposta que atenda integralmente âo edital, sendo o respêctivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do ceÍtame.
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7.?.4 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas foem desclassificadas, a

Câmara lrlunicipal de Ereré podeÍá íixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úbis para a apresentação

de nova documentaÉo ou de outras propostas escoimadas das causas reÍeddas neste artigo,

7.7.5 - A Pregoeira terá a prenogatjva de decidir se o exame dos 'documentos de habilitação' se

dará ao final da etapa competitiva de cada ltem ou ao Íinal do julgamento de todos os ltems.

7.8 . DA PARTICIPAÇÂO DE ÍúICRO EMPRESA E Ei,IPRESA DE PEQUEilO PORTE: Nos têrmos dos
artigos 42 e 43 da Lei Complementar n0 123, de 14/122006, as micÍoempresas e empresas de pêqueno

porte deverão apresentar toda a documentâçtu exhida para efeito de comprovaçâo de regulaÍidade fisêat,

mnforme ltem 6.3 deste Edital, mesmo que esta apÍesente alguma reslÍição.

7.8.1 . Havendo alguma restrição na comprovação de regularidâde fiscal, sêrá assegurado o prazo

de 02 (dois) dia6 útêis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente Íor declarado

o vencedor do certame, prorogáveis por igual pêrlodo, a critéÍio da Câmara Municipal de EreÍe, para a
regulaÍização da documentação, pagamento ou parcelamenlo do débito, e emissão de eventuais certidôes

negativas ou positivas com efeito de ceÍlidão negativa. Eventual interposição de Íecurso mnfa a decisão
que declara o vencedor do ceÍtame não suspenderá o prazo supracitado.

7.8.2 ' A não regularização da documenhção no prazo previsto no subitem 7.8.í, implicará

decadência do direito à contáação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8í da Lei n" 8.666, de 2'l

de junho de 1993, sendo facultado à Câmarâ lrunicipal de Êreré mnvocar para nova sessão pública os

licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para contráaçáo, ou revogar a licitação.

7.8.3 - Sêrá assegurado, como critéÍio de desempate, preÍerência de mntratação para as

microemprêsas e empresas de pequeno porte, enlendêndGse por empate aquelas situa@s em que as
propostas apresenladas pelas microempresas e empresas de pequêno porte sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classiÍcada e desde que a melhor oferta inicial não

seja de uma microempÍesa, ou emprcse de pequeno porte.

7,8,4. Oconendo o empate, proceder-se-á da seguinte foma:
7.8.5 . A micmempresa ou emprcsa de pequeno porle mais bem classificada poderá apresentar

pÍoposh de preço infeÍior àquela considerada vencedora do certame, situâção êm que seÉ adjudicado em

seu Íavor o objeto licitado;
7.8.6 - Não oconendo à mntrataÉo da micrcempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

subitem 7.8,5, sêrão con\,/ocadas das remanescentes que porvenfura se enquâdrêm na hipótL.se do

subitem 7.8.3, na ordem classificâtória, para o exercicio do mesmo direito;

7.8.7 - No caso de equivalência dos valoÍes apresentados pêlas microempresas e empÍesas de
pequeno porte que se encontre no inleÍvalo eslabelecido no subitem 7.8.3;

7.8.8 - Na hipotese dâ não contrataçáo nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado

em favor da pmposta originalmente vencedora do cerlame;
7.8.9 - A micÍoêmprêsa ou empÍêsa dê pequêno poÍe mais bem classificâda será convocada para

apresentar nova pmposta no prazo máximo de 05 (cinm) minutos apos o encenamento dos lances, sob
pena de preclusão.
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7.9. RECURSOS: Somente no final da sêssão, depois de declarado oG) licihnteG) vencedo(es) do
certame, qualquer licitante podená manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso,
com Íegistro em ata da sintese das suas razões, ÍacultandGlhe junlar memoriais no prazo de 03 (tÍês)
dias úteis, ficândo os demais licitantes desde logo intimados para apresentar mntra-razôes em prazo
sucessivo também de 03 (trôs) dias úteis (que começará a coneÍ do término do pftlzo da Íemnente),
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7.9.í. O recurso será dirigido âo Presidente da Câmara Municipal, por intermedio da Pregoeira, o(a)
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úleiô, ou, nesse mesmo pÍazo, Íazâlo
subir, devidamente inÍo«nêdo, devendo, neste caso, a decisão sêr proferida dentro do prâzo de 05 (cinco)
dias útêi6, contado do Íec€bimento do recurso pelo Presidênte da Câmara l\4unicipal,

7.9.2. Não serão admilidos recursos apÍesentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou nâo identiÍicado no processo para responder pela Licitante.

7.9.$ Não será mncedido prazo para recuÍ:ios sobÍe assuntos meramente protelatórios ou quando

não justificada â intenÉo de interpor o ÍecuÍso pelo Licitante.
7.9./í- O recurso contra decisão da Pregoeira nâo terá efeito suspensivo.
7.9.t A Íalta de manifestaçáo imediâta e motivada do licitante em Íemrer, ao final da sessão do

Pregão, impoÍtaÉ a pÍeclusão do direito de recurso e a adjudicação do objêh da licitação pela Pregoeira
ao licitantê vencedor.

7.9.6. A petição poderá ser feita na púpria sessão ê, se oral, será reduzida a termo em ata, Íacultado
A Pregoei.ao exame dos fatos e iulgamento imediato do recurso.

7.9.7. O amlhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos alos insuscetiveis de
aproveitamento.

7.9.8. Decidido(s) o(s) recuÍso(s) e constatada a regulâridade dos atos procedimentais, o Presidente
da Câmara Municipal Geshr homologará e pÍocederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para

determinar â contratação;
7.9.9- A intimação dos atos decisórios da Câmara Municipal de Erere - PÍegoeirc ou Presidente da

Câmara Municipal - em sede recursal sêrá feita mediante afixação de ópia do eÍrato rêsumido ou da
integra do ato no flanelografo da Comissão de LicitaÉes da Câmara Municipal de Ereré.

7.9.í0- 0s autos do processo adminislralivo permanecerâo mm vista Íranqueada aos inleressados
na sede da Comissão de Licitaçoes da Câmarâ Municipal de EreÍé.

7.í0. ENCERRAMENIO DÂ SESSÁO; Da sessão do Pregão será lavÍada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes cÍedenciados, as propostâs escritas e verbais apÍesentadas, na oÍdem de
classiÍcaçáo, a análise da documentaÉo exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser
a mesma obÍigatodamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente,
pelos licitantes ainda presentes quando do enceramento dos trabalhos.

7.í0.r. Ao fnal da sessáo, caso não hâja intenÉo de interposição de Íecurso e o preço final seja
igual ou inÍerior ao previsto para a aquisiçáo dos produtos, será feita pelA Pregoeiraa adjudicaÉo ao
licitanle declarado vencedoÍ do certame e encerada a reunião, após o que, o pÍocesso, devidamente
instruido, será encaminhado:

a) à Assessoria Jurídicâ da Câmara Municipal, para fins de análise e parecer;

b) e depois ao presidente para homologaçáo e subsequente mnlratação.

7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO:
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7.11.1- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente
justiÍicado e marcaísua reaberlura para outra ocasião, Íazendo mnstar esta decisão nâ ata dos trabâlhos.

7.íí.2 - A Pregoeira poderá, a qualquer tempo analisar as propostas de preços, os documentos
de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar
diligência a fim de obeter melhores subsidios para as suas decisões.

7.12 . INDICAçÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será(ao) declarada(s)
vencedo(s) o(s) Licitante(s) que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar a proposta

mmercial de menor preço, cuio obieto do certame a ela será adiudicado.
7.í2.í. A empresa declarada vêncedora obriga-se a fomecer no prazo de 02 (dois) dias úteis à

reunião da abeíura das propostas, nova planilha de formação de preços com os devidos preços unitários

e totais readequados.

7.í2.2- Não serão mnsideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Editâ|.

8. DAS DOTAçÔES ORçAT'ENTÁRIAS
8.í- As despesas deconentes da contratação do objeto desta licitaÉo conerão à conta de recursos
especiÍms consignados no vigente orçamento da casa, inerentes à Contratante, na seguinte dotação:

GLASSTFTCÁçÃO ORçALENTÁR|Â- 0101.0í.03r.0í00.2.00í (CÂMARc MUNICtpAL).

ELEMENÍOS DE DESPESAS - 3.3.90.39.00 (OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS PESSoA
JURíDICA).

9. CO]'|SULTAS, RESPOSTAS, AD|TAiiENTO, D|LIGÊNCÁS, REVoGAÇÃO E AT{ULAÇÃO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antês da data fixada para recebimento das proposlâs, qualquer pessoa fisica
ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnaro ato convocatório deste Pregão.

9.í.1 . oecairá do direilo de impugnar os teÍmos do edÍtal de licitação perante a Câmara Municipal
de Ereé a pessoa que nâo o Íizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que talmmunicaçâo
não terá efeito dê recurso.

9.1.2 . A impugnação feita tempestivamente peio licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

9.2 . Somente seÉo aceltas solicitaçoes de esclarecimentos, providências ou impugnaçôes medianle
petição confeccionada em máquina datilográÍica ou impressora eletónica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:

9.2.'l - o endereçamento a Pregoeira da Câmara Municipal de Ereré;
9.2.2 . a identificâçáo precisa e completa do autor e seu rêpresentante legal (ammpanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio,
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e pmtomlada na sede da
Comissão de Licita@es da Câmara Municipalde EÍeré, dentro do prazo editalicioi

9.2.3. o fato e o fundamento juÍidico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
9.2.4 - o pedido, com suas especiÍlcacôes;

9.3 . Caberá a Pregoeira decidir sobre a pêtição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
^ _rJ)/v
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9.,t . A resposla da Câmara Municipal de Ereré - CE, será disponibilizada a todos os interessados

mediante afixação de ópia da íntegra do ato profeÍido pela Càmara Municipal de Erere no flanelógrâfo da

Comissão de Licita@s da Câmara Municipalde EreÉ e mnstituirá aditamento a estas lnstruções.

9.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que Íor aditado,

9.6 . Acolhida a petiçâo de impugnação contra o alo convocatorio que importê em modiÍicaÉo dos teÍmos
do edital será designada nova data para a realizaÉo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a Íormulação das propostas.

9.6.1 . Qualquer modifcação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmenle, a alteração não âfetar a formulaçáo das propostas.

9.7 - DlLrcÊNClA: Em qualquer fase do procedimento licilatório, A Pregoeira ou a autoridade superior,
poderá pÍomover diligências no sentido de obter esclarêcimentos, coníirmar informações ou permitirsejam
sanadas falhas ,oÍmais de documentação que complementem a instruÉo do procêsso, vedada â inclusão
posteÍior de doomento ou iníoÍmação que deveda constar originariamente da proposta, fixando o prazo
para a Íesposta.

9.7.1 . Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclaÍecimentos adicionais deverão íazêlo
no prazo delerminado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçáo/inabilitação.

9.8 . REVOGAçÂO E AI{ULAçÂO: A Câmara Municipal de Ereré - CE poderá revogar ou anular esta
licitaçáo, em qualquer etapa do processo.

t0. DA FORMALTZAçÃo D0 t[SrRUÍliENTO CONTRATUAL
í0.í As obdgaçoes deconentes da presênte licitação sêrão foÍmalizadas por termo de mntrato específim,
celebÍado entíe a Câmara Municipal, Íepresentada pelo Presidente da Cámara Municipal ordenador de
Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observaÉ os termos da Lei n.0 8.666/93, da Lei n.0

10.520/02, deste edital e demais noÍmas pertinenies.

10.í.í . lntegra o presente instrumento (AI{EXO lV) a minuta do teÍmo de contrato a ser celebrado.
í0.1.2 . Os licitantes além das obriga@s resultantes da observância da Legislaçáo aplicável,

devertu obedecer às disprosiçoes elencadas nâ minuta do Termo de Contrato - Anexa a este edital.

í0.2 . Homologada a licitaÉo pela autoridade competLÀnle, a Câmarâ l\,iunicipal de EÍeÉ poderá emitir o
corespondente lnstrumenlo Contratual paÍa o Licitante Vencedor visando a formalização do vínculo
mntratual, nos termos dâ Minuta que integra este Edital.

í0.2.í . O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinm) dias úteis, contado a partir da convocação,
para íoÍmaliza r o lnslrumento Contratual. Este prazo podeÉ ser proÍrogâdo uma vez, por igual peÍiodo,
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durânte o seu transcuÍso e desde que ocona justo motivo âceilo
pela Câmara Municipal de Ereré.

'10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o
lnstrumento Contratual, no prazo eslabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas

neste Edital.

í0.2.3 . Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é Íacultado
à Câmara Municipal de EÍeré municipal mnvocar os licitantes remanescentes, respeitada a oÍdem de
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Tl

classiticação final das propostas, para negociar com os mesmos, mm vistas à obtenção de melhores
preços, preseÍvado o interesse público e respeitados os valoÍes estimados para à contratação previstos na
planilha de custos anexa .

10.3 - lncumbirá à Câmara l\íunicipal de Ereré providenciar a publicaçáo do extrato do Contrato nos
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil ao de sua assinâtura. O mesmo
procedimento se adotará mm relação aos possíveis termos aditivos.

í0.4 - O Termo de Contrato só poderá ser âlterado em c,onformidade mm o disposto no artigo 65 da Lei
n.o 8.666i93.

10.5 . 0 licitante, quando contratado fca obrigado a aceitar, nas mesmas condições mntmluais, os
acÉscimos ou supressões que sê fizerem necessários, a critério da Câmara lllunicipal de Ereré,
respeitando-se os limites prêvistos na Lei n.0 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por
cenlo)do valor do Contrato.

í0.6 . O mntrato produzirá seus juridicos e legais eÍeitos a partir data de sua assinatuÍa e vigerá por I l
(onzê) mêses, ou até a entrega da totalidade dos bens licitados, podendo ser pronogado, a critério das
paÍes, na forma do arligo 57 da Lei Federal n0 8.666i93, alterada e mnsolidada.

10.7 . 0 Contrato podená ser rescindido pelos motivos especiÍicados nos arligos 77 e 78 da Lei n.o

8.666/93 e nas formas previslâs nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas albrâçõês posteriores.

í í . DA REALTZAçÃO DOS SERV|çOS
íí.í - A realização dos serviços se daÉ mediânte expedição de ORDEM DE SERVIçOS, por parte da
Câmara Municipal ao licitante vencedor, diretamente ou por e-mail, que podeÉo englobar integralmente os
quantitativos e/ou serviços, de acordo com a mnveniência e oportunidade adminislÍativa, a necessidade e
disponibilidade financêirada Câmara Municipal.

11.2 - São de inteirâ responsabilidade do contratado a realização dos serviços, no endeÍoço indicado
pela Câmara Municipal, devendo este assegurar a integídade e qualidade dos seÍviços.
1í.3 - Por ocasião da realização dos serviços, o fomecedor deverá apresentar recibo em o2(duas) vias,
além das respectivas falura e nota Fiscal.
1Í.4 - Para os serviços objetos deste certâme, deveÉo ser emitidos Fatura ê nota Fiscal em nome da
Câmara Municipalde Ereré, com endereço à Rua Padre Daniel, N" 169- BaiÍro: Centro, Ereré/CE, CEP
63.470-000, inscrita no CNPJ sob o no 05.040.7731000115.
11.7. Em nenhuma hipótese seÍão concedidas prorrogaçoes de prazo.

12. DO PREçO, DO PAGAIENTO, REÀJUSIE E REESUILíBRO
í2.1 . PREÇOS: 0s preqos ofertados devem ser apÍesentados com a incidência de todos os lributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoâ|, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fomecimento dos bens
licitados, inclusive a maÍgem de lucro.

12.2. PAGAITENTO: O pagamento será Íeito na proporcão da enhega dos bens licitados, segundo as
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autorizaçoes de fomecimento expedidas pela Câmara Municipal de Ereé, de conformidade mm as notas

Íscais/fatuÍas devidamente atestadas pelo Gestor da despesâ, acompanhadas das Certidões de INSS,

Trâbalhista e FGTS do llcitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçoês da proposta.

12.2.í . 0 pagamento será efetuado em até 30 (tÍinta) dias apos o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposiÇoes editalícias, através de crédito na Conta
Bancária do íomecedor ou através de cheque nominal.

12.3 - REÀTUSTE: 0s valores constântes das propostas não sofrerão reajuste.
12.4 . REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retaÍdadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso forluilo ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica
extÍaordinária e extracontratual, poderá, medianle procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pacluaram inicialmenle entre os
encargos do mntratado e a retribuição da Câmara Municipal de Ereré para a justa remuneração do

fomecimento, objetivando a manutençáo do equilÍbÍio econômim-llnanceiro inicialdo contrato, nâ forma do
artigo 65, ll, "d' da Lei FedeÍal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

13. DAS SANçÔES
'13.1 . 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação lalsa exigida para o ceÍtame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não manliver a proposla ou lance, falhar ou fraudar na execução do mntrato,
comportaÊse dê modo inidôneo ou comeler fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Município de Ereré e será descredenciado no Cadastro da Câmara Municipal de EÍeré pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçoes legais:

'13.1.1 . multa de 20% (vinte por cênto) sobre o valor dâ contralação no caso de:

a)Íecusar em celebrar mntato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o ceÍame;
c) não manter a proposta ou lancei

d) Íraudar na execução do conlraloi
e) comportar-se de modo inidôneo;

13.1.2 - multa moratória de 0,3% (tÉs décimos por cento) poÍ dia de atraso na entrega de qualquer

objeto conlratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do mntrato, caso seja inferior
a 30 (lrinta) dias, no caso de relardamento na execuÉo do contrato;

13.2.2. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor conlÍatado, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta)dias no fomecimento do objelo mnlratualj

13.2 - Na hipotese de ato ilícito, outras oconências que possam acanetar transtomos ao desenvolvimento
do contÍato, às atividades da Câmara Municipal de Ereré, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais gÍave, ou descumpimento por parte do licitante de qualquer das obigações defnidas nêsle
instrumento, no mnlrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sançoes da Lei n0 8.666/93, âlterada e consolidada,
e na Lei n.0 10.520/02, as seguintes penas:

13.2.1 - advertência;
13.2.2. multa de alé 5% (cinco por cenlo) sobre o valor mntratado j

CS
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13.3 . O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contâr da nofficaçáo ou decisão do recurso, por meb de Documento de AÍÍecdação Municipal - DAM.

13.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaücamenle desmntado do
pagamento a que a Contratada fizerjus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido seÍá
cobrado administrativamente ou inscrito mmo Dlvida Ativa do Municipio e mbrado mediante processo de
execuÉo Íscal, mm os encargos coÍÍespondentes.

í3,4. A inexecução total ou parcial do conlralo enseia a sua rescisão, com as consequências conuafuais
e as previstas em lei.

'13.5. PROCEDIMENTO ADÍúINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após rcgular processo

adminislrativo, asseguÍada a ampla defesa e o mntraditór1o.
í3.5.1 . No processo de aplicação de penalidades é asseguÍado o direito ao contradilório e à ampla

deresa, garântidos os seguintes prazos de dêfêsa;

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançÕes exciusivaÍnente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias conidos para a sanção de impedimento de licitar e mntratar mm o Município de
Ereré e descredenciamento no Cadastm da Câmara Municipal de Ereré pelo prazo de até 05
(cinm) anos.

,14. DtsPosrçÔEs GERA|S
í'1.í- As normas que disciplinam este Pregão s€râo sempre interpretadas em Íavor da ampliação da
dispula enlre os intêressados, atendidos o inleresse público, sem compromelimenlo da sêgurança e do
regular funcionamento da CâmaÍa Municipalde Ereé.
14,2. Os casos omissos pode!ão ser Íesolvidos pela PresoeiÍa durante a sessão e pelo OÍdenador de
Despesa, em oulro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.0 8.666/93.
ít1.3.0 náo atendimenlo de exigências íormais não essenciais nâo importará no afastamento do licitante,

desde que seiam possíveis a afedção da sua qualidade e a exata compreensão da sua pmposta durante a

realização da sêssáo pública desle Pregáo.

í4./ü A adjudicaçâo e a hoÍnologaçtu do resulado desta licilação não implicará direito à conlralação.
í4.t, Nenhuma indenizaçáo será devida às licitantes pela elaboraçao ou pela apÍesentação de
documentação rêfêrente ao presente edital, nem em relaçâo às expectativas de mntrataÉes dela
dêcorenles.
í4.6.4 Homologaçâo do presente procedimento será de competéncia do GestoÍ.
14.7. Na contagêm dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se
o dia do vencimento, observandGsê quê só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no

Municipio, exceto quando for expressaÍrEnte eslabelecido em mntráÍio.
14.& Para dirimir, na êsfera judicial, as quesiôes oÍiundas do pÍesente edital seÉ mmpetente o Foro da
Comarca de Ercré - CE,

1,f.$ Quaisquer iníormaçÕes poderão ser obtidas pelo telêfone: (088) 3/t34'lí73 (Comissão de Licitação
da Câmara Municipal de Ereré) dâs 08:00 às 12:00hs.
14.í0. A Planilha de Custos poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de
Licitação da Câmarâ Municipal de Ereé.
í4.íí. Todas as normas inerentes às mntÍata@s do objeto deste CertaÍne, discÍiminadas no Anexo -

'+ /-
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Têrmo de Referência deste lnstÍumento Convocatorio deverão ser minuciosamente obseÍvadas pelos

licitantes quando da elaboÍação de suas propostas.

14.12. No interesse da Câmara l\4unicipal de Ererê l\4unicipal e sem que caiba à(s) licitante(s) qualquer

tipo de indenização, fica assêgurado a autoÍidade mmpetente:
L Alterar as condiçÕes, a qualque. tempo, no todo ou em parte, da presênte licitaÉo, dando ciência aos

intere$sados na forma da legislação vigente;

Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a quâlquêr tempo, disto dando ciência aos
interessados mediante publicação nos meios utilizados inicialmente para a publicação do presente

certaÍne.

Ereré - CE, 03 de fevereiro de 2021.

;,J4"*, J- J"lt,;,.- 4-rg-3' .
Antônia dê Fátima da Silva

Pregoeira
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ANEXO I

PREGÃO N" (l(t1'2021

TER!'O DE REFERÊNCN

í - OBJETO
1.2 - CONTRATAçÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR SERVIçOS NA ÁREA DE
PROCESSAiIENTO DE DADOS EM SISTEUAS INFORMAÍIZADOS DÉ FOLHA DE
PAGAITIEIITO E CO TROLE INTERNO, INFORMAçÔES DE DADOS SEFIP/DIRFíRAIS, DE
INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERERÉ.

2- JUSTIFICATIVA
2.'1 - Esses serviços t'écnicos é um eficiente instrumento de minimização de falhas e otimização de
resultados, fazendo com que a Câmara Municipal obtenha resultados satisfatôÍios nos
procedimentos rêalizados. Considerândo a necessidade em dar mntinuidade na organizaÉo na
Adminislração Pública deste Cãmara Municipal, visando dar maior celeridade âos procedimentos, e,
por conseguinb, ormpÍindo o pmpósito de que sejâ exercido o mntíole na aplicaÉo dos recursos
em conformidade com a legislação, sob o ángulo da legalidade, legitimidade, economicidade,
publicidade e transpaência que norteiam â administraÉo pública. Considerando que a Càmara
Municipal náo dispóe de sofrware de sua propriedade e de equipe técnica em seu quadÍo para

desenvolver as atividades relacioandas. Considerando que a administração públicâ municipal deve
primar pela eÍiciência e efcácia, visando melhorar substancialmente o atendimento e pontualidade

na elaboração dos relatódos ligados a lesgilaÉo de'Pessoal'- SEFIP/DIRF/MIS- bem como de
todos os relatórios exigidos pela legislação vigente e considêrando, Íinalmenle a necessidade de
otimização dos procêdimentos operacionais da estrutura administrativa municipal, é que se faz
necessário tal contratação pêra automatizaÉo da administraçâo, com sofhvaÍe modemos e ágeis
que permitam uma gestão modema mm a inlegÍaúo de todos os ÍecuÍsos de geÍenciamentos

administrativos. Os software serão intedigados em rede mundial (intemet), dentÍo da Câmara
l\,iunicipal e outrcs ponbs de acêsso, cujo o banco de dados restará tamtÉm na rede mudial
(intemet), de Íorma que sejam trabalhados paralelamente, permitindo assim que todos os setoÍes
funcionem integrados simultaneamente. A mntrataçáo tem sua viabilidade em demnência das
imposições das legislações vigentes. O planejamento administrativo surge da necessidade de se
efeluar combinaFes técnicas, modemas e de conceito racional, através de um sistema
inlormatizado capaz de satisfazer as exigências legais, possibilitando âgilidade e mnfiabilidade na
obtenção dê resultados, primando pelo zelo para com a coisa pública.Faz-se necessária a
contratação de empresa especializada visando atingir os seguintes objetivos especifims:
a) Adminishação de pessoal: Permilir a captação e â manutenção de informaÉes pessoais e
tuncionais do pessoal âtivo ê inativo, possibilitando o controle dos seMdores em todos os estágios
legais e gerenciais, necessários ao Departâmento de Pessoalj
b) Beneficios: Administrar os beneficios concedidos pela empresa aos seus servidores, peÍmitindo

que, além de conceder os beneficios, estes sejam parcjais ou totalmente subsidiados e integrados
na fulha de pagamento mensalmente;
3-FU DAiIENTO LEGAL
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3.1 - O fomecimento obieto deste Termo de Reterência, êsta Íundamentada com base no art 10 da
Lei no. 10,520/02, que dispoe sobre o Píegão Presencial e Eletrônico e no art. 8o do Decreto n0.

3.555i00, que íegula sobre o Termo de ReÍeÍência.

4 - ESPECTFTCAçÕES BÁS|CAS
4.1 - A realização dos sêrviços sê daná mediante expedição de ORDEi, DE SERVIçOS, por parte da
Càmara Municipal ao licitanb vencedor, diretamente ou por e-mail, que poderão ênglobar
integralmente os quantitalivos e/ou serviços, de acordo com a mnveniência ê oporlunidade
administratiyâ, a necêssidade e disponibilidade financeira da Câmara Muni.ripal.
4.í.í - A empresa deverá prestar serviços junto ao Setor Pessoal, de processamento de dados
relativos à individualização dos depósitos de Fundo de Garantia por Tempo dê Serviço -FGTS
(quando necessário), processamento de MIS- relaÉo Anualdê informações Sociais do ano vigente,
pro@ssamento de GFIP- Guia de recolhimento do FGTS e informa@s para previdência Social,
viabilizando ceíidôes Junto a receita federal do Brasil, procuradoda Geral da Fazenda Nacional,
INSS, Fazenda Estadual, Caixa emnômica Federal e Ministério da Previdênciâ Social, além do
acompanhamento de fscalizaçôes da receih Federal do brasil e Delegacia do Trabalho do ano em
exercÍcio. Elâboraçao de foiha de pagamento, importação de dados, quando nêcessádo, a migração
e o aproveitamento de dados históíms e câdastros inÍormatizados da Cãmara l\runicipal.
4,2 - São de inteira responsabilidade do contratado a realização dos serviços, no snderêço indicado
pêle Câmara Municipal, devendo este assegurar a integridade e qualidadê dos servi@s.
4.3 - Por ocasiáo da realização dos serviços, o fomecêdor deveÉ apresentar recibo em o2(duas)
vias, dém das respectivas ,afura e nota Fiscal.
4.4 - Para os serviços objetos deste certame, deverão ser emitidos Fatura e nota Fiscal em nome da
CâmaÍa lvunicipâlde Ereré, com enderêço à Rua Padre Daniel, No 169- Baino: Centro, Erere/CE,
CEP 63.470{00, inscrila no CNPJ sob o n0 05.040.77310001-í5.
4.7 . Em nenhuma hiÉtese serâo concedidas pmrÍogações de prazo.

5. QUANTIDADE E OESCRçÃO
5.1 As especiÍlcações dos bens estão de acordo com a relaçâo encaminhada pela Câmara
l/unicipal.

cÂ ARA i,UNICIPAL

6-VALOR ESTIMADO
6.1 - Em coníormidade com o Art, 40, inciso X da Lei 8,666/í993, o pre@ global máximo estimado
como referência para o objeto desta licítação é de $ 25.644,67 (vinte e cinm mil seiscenlos e
quarenta e quatro rêais e sessenta e seb centavos), Íoi composto mm base em preços mletados no
mercado.
7 - OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA.

Ruâ Pâdre Daniel, 169 - Bairro: Cetrtro - Ereré
CEP: 63.470400 PABX! (088) 343,1-1173

C.N.PJ N.. 05.M0.773l0001-15

d

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIO QTD

1

Serviços na área de processamento de dados em sistemas
ínformatizados de folha de pagamento e controle intemo, ínformações
de dados SEFIP/DIRF/MIS, junio à câmara municipalde EÍeé.

t\íês 11
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CNPJ: 05.040.773l0001-15 CGF: 06.920.439-0

7.1 - Realizar os seNiços no prazo esliputado neste instrumento, mntados da autorizaçáo nos locais

determinados pela CâmaÍa Municipal, observando rigorosamente as espêcificâçoes contidas neste

Termo de Referência e disposiçoes mnstantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes,

assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quâisquêr ônus de

odgem íederal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargoB judiciais ou êxtrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciárjos, Íscais e comerciais resultanbs da execução do mnhato que

lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçáo a terceiros, em demnência da celebração do Contrato,

e ainda:
a) Manter durante toda e)€cução do mnkato, em cômpâtibilidadê com as obrigações por ele

assumidas, todas as mndiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

b) Cumprir lielmente o objeto do presente instÍumento, seguinte a legislaçáo vigente, inclusive as

instruÉes normativas do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do CeaÉ - TCM/CE,

dentro dos prazos pré€stabelecidos, atendendo prontamente a todas as consultas e solicitaçoes,
prioritaÍiamente aos demais mmpromissos profissionais;

c) Manter no mínimo um profissionâl dê notória especialização para atuar quando em caÉter
presencial;

d) Guardar sigilo sobre informa@s e documentos Íomecidos pela conlratante, em decomência dos
serviços objeto do presente contrato, adotando medidas intemas de segurança;

e) Responder por todos os ônus referent-^s aos serviços ora contralados, desde os salários do
pessoal neles empregados, como tamtÉm os encârgos habalhistâs, previdenciários, fiscais e
mmerciais, que vem incidir sobre o presenb contralo, além de despesas com hospedagem,

alimentação e hansporte dos mesmos;
As despêsas com hospedagem, alimentação e transporte, que se fzerem necessàrias, mm o

preposlo que o reprêsentá-lo na execuçâo do contrato serão por conla do(a) Confatado(a).

8 - oBR|GAçÔES DA COiITRATANTE.
8.,l - Assêgurar o liv€ acesso da CONTMTADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a

todos os locais onde se fizer necessâria a realizaoão dos serviços, prestandGlhe todas as

informaçÕes e esclarecimentos que, evenlualmente, forem solicitados;

a) Exigir do contratado o fiel cumpímento do Edital e contrat , bem mmo zelo na prestaçáo dos

serviços e o cumprimento dos prazos;

b) Colocar a disposição do contratado toda a documentação necessáÍja para a períeita execução

dos serviços solicilados;

c) Ceder um local apropÍiado para o dêsenvolvimento dos trabalhos técnicos de assessoÍia ou

consulbria;
d) EÍetuar o p4amento na Íorma cofi,encionada;

A Contrahnte e seu(s) ordenador(es) de despesa, será(ao) a(s) única(s) responsável(is) pelos

atos da geslão administrativa que sêjam praticados, limitando-se a Cont€tada á responsabilidade

técnica de assessoÍia ou mnsultoria preslados.

8.2 - EÍetuar o pagamento a Contratâda na forma preüía neste instrumento;

9. DO PAGA]IIENTO
9.1 - O pagamento será feito mensalmente, segundo as autorizaçoes expedidas pela Câmara

Municipal, de conÍoÍmidade com as notâs liscais/faturas devidamente atestadas pela(s) Gestora(s)

Rua Padre Dâniel, 169 - Bairro: Certro - Ereré
CEP: 63.470-000 PABX: (088) 3434-1173

C.N.P.J N.' 05-0,10.77310001-15
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ESTADO DO CEARÀ
GÂMARA MUNIGIPAL DE ERERÉ

PALACIO VEREADOR OTACILIO CASSIMIRO DA SILVA
CNPJ: 05.040.7731000!-15 CGF: 06.920.439{

da despêsa, acompanhadas das CoÍtidõês de INSS (Federal Unificade), FGTS, iiuniciPal,
Eshdual e Trabalhista do licihnte vencedor, todas atualizadas, observadâs as mndições da

proposta.

9,2 . O pagamento será efetuado em até 30 (tÍinta) dias após o encaminhâmênto da documentaçál

tratada neste subitem, obsêrvadas as disposi@s editalicias, atÍavés de crédito na Conta Bancária

do Íomecedor ou áravés de cheque nominal.

í1-DOTAçÂOORçA ENTÁRA
11.1 - As despesas corÍêrão por mnta de recursos consignado(s) na(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Oçamentária(s): 01 0'1.0'1.031.01 00.2.00'1 (Câmara Municipal),.

11.2. - Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 {OUTROS SERVIÇoS DE TERCEIROS PESSOA

JURr0tcA)

12-VrcÊNCA
12.1 - O contrab produzirá seus jurídicos e legais efeitos a paíir datâ de sua assinatura e vigerá por

'11 (onzê) mases, podendo ser pronogâdo dê âcordo com a LeiFederalN.Ô 8.666i93.

í3 - DA F|SCAL|ZAçÂO
í3.1 - Atividadê exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus prepostos, objetivando a

verificação do cumprimenb das disposi@s contratuah, técnicas e administrativês, em todos os

seus aspectos.

-+\

ELABORADO
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO

Gêrlianê Olivêira de Andrade
ContÍoladoÍa

APROVADO
ORDENADOR DE DESPESA

Cleusivan Paulo AÍaúio
Pre8idônte da Gâmara iiunicipal

Rua Padre Daniel, 169 - Bairro: Centro - Ereré
CEP: 63.470-000 PÁBX: (088) 3434-1r73

C.N.PJ N." 05.040.77310001- l5



ESTADO DO CEARÁ
GÂMÂRA MUNIGIPÂL DE ERERÉ

PALACIO VEREADOR OTACILIO CASSIMIRO DA SILVA
CNPJ: 05.040.77310001-15 - CGF: 06.920.4394

MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO NO OO12O21

RÂZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:
FONE:

PROPOSTA DE PREçOS PADRONIZADA

CEP:

FAX:

Ê51,e
$a"r i

ITEM I

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT R$ V. ÍOTAL R§

01

Serviços na área de procêssamento de dados em
sistemas informatizados de folha de pagamento e
controle intemo, informaçoes de dados
SEFIP/DIRF/MIS, junto à câmaÍa municipal de
Ereré.

lr1ês 11

ValoÍ Tohl- R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$: R$

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA ABERTUM
PROPOSTAS DE PREÇOS _ CONFORME EDITAL

PRÂZO DE EXECUÇÃO: CONFORIVIE EDITAL

FORII|A DE PAGA ENTO: CONFORME EDITAL

OADOS BANCARIOS:
BANCO: AGENCIA: CONTA CORRENTE:

0 licitantê dêclaÍa que, nos valoÍês apr$entados acima, eslâo inclusos todos os tÍibutos,
encargos trabalhistas, prsvidenciáÍios, fiscalS e comerciais, taras, Íretes, sêguros, d$locamêntos
de pessoal, custos, demais dêsp€sas que possam incidiÍ sobÍe o fornecimento licitado, inclusive a

maÍgem dê lucro.

Local e data

Assinatura do responsável

Rux Padre Dâdel, 169 - Bairro: CeÍtÍo - Ereré
CEP: 63.,Í70-üX) PABX: (088) 3434-t 173

C.N.P.J N." 05.040.77310001- l5



ESTADO DO CEARÁ
GÂMARA MUNIGIPAL DE ERERÉ

PALACIO VEREADOR OTACILIO CASSIMIRO DA SILVA
CNPJ: 05.040.77310001-15 CCF: 06.920.439{

AI'IEXO lll- ITEM í
MODELOS DE DECLARÂçOES/PROCURAçÂO
DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARAçÃO

(NOME E QUALIFICACÀO DA EMPRESAI, DECLAM sob as penas da lei, parâ todos os fins de direito a
que se possa prestar, especialmente para fazer pmva em pm@sso licitatório na modalidade PREGÂO
PRESENCIAL No 00í2021, junto â Câmara l\ilunicipal de EreÍé, Estado do Ceará, o seguinte:

(í) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
c!nvocatório;

(2) que tem pleno conhecimenlo de todos os parâmetros e elementos do Editâl e dos produtos a serem
ofertados no presente certame licitatório; e

(3) que sua pmposta atende integralmente aos requisitos mnstantes neste edital.

Pelo que, por sêr a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

DECLARANTE

Rua Padre Daniel, 169 - Bairro: Centro - Ereré
CEP: 63.470-ffi0 PABX: (088) 3434-1 173

c.N.P.J N." 05.040.77310001-r5

d



ESTADO DO CEARÁ
GÂMÂRA ÍtrUNICIPAL DE ERERÉ

PALACIO VEREADOR OTACILIO CASSIMIRO DA SILVA
CNPJ: 05.040.77310001-15 CCF: 06.920.439-0

ANEXO III. ITEM 2
MODELOS DE DECLARAçOES'PROCURAçÃO
DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAçÂO

OUTORGAilTE: <NO E DA EIIPRESA, CilPJ e EI{DEREço> neste ato repÍe6entadã por seu
(titulaÍ, sócio, dirêtor ou Íeprcsenlânt4, SÍ.< NOÍÍE>, qualiÍicâÉo (nacionalidade, estâdo civil,
profissâo, RG ê CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADo> qualiÍicação (nacionalidsde, estado civil, proÍissáo,
RG, CPF s ênderêço.

PODERÉS: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao
l\,lunicipio de Ereré, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o
pÍocedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de prcços ê documentos de
habilitação, assinar toda a docuÍnentação necessária, corm tamtÉm formular ofertas e lances veóais de
preços e praticar todos os demais alos peÍlinenles ao ceÍlame em nome da OubÍgante que se fizerem
necessários ao fiel cumprimênto desle mandato, inclusivê inleÍpor recursos, cienle de quê por Íorça do
artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obÍigaçoes mntrâídas pelo outorgado.

Local e data

OUTORGANTE

d
Roa Padre Dauiel, 169- Bairro: Centro - Ereré

CEP: 63.470400 PABX: (088) 343+1173
C.N.PJ N." 05.040.773lm0 I -15
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ESTÀDO DO CEÁRÁ
GÂMARÂ If,UNICIPAL DE ERERÉ

PALACIO VEREADOR OTACILIO CÀSSIMIRO DA SILVA
CNPJ: 05.040.77310001-15 CGF: 06.920.439-0

!tr

Al,lEXO tll- lTEill 3
MODELOS DE DECLARAçÔES'PROCURAçÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NA PROPOSTA DE PREÇOS

DECLÁRAÇÃO

NOME E QUALIFICACÃo DO FORNECEDOR), DECLAM, sob as penas da lei, para todos os íins de

direito _a 
que se possa prestar, especialmente para Íins de prova em processo licitatório na modalidade

PREGAo PRESENCIAL N0 001â12í, junto â Câmara lilunicipal de Ereré, Estado do Ceará, que se

enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porle nos teímos do artigo 30 da lei

Complementar 123 de 14 de DezembÍo de 2006, estando apta a fÍuir os beneficios e vantagens

legalmente instluidos poÍ não se enquadíar em nenhuma das vedades legâis impostas pelo parágraío 4",

do ârtigo 3o da Lei Complementar 123 de 14 de Dêzembro de 200ô.

Pelo que, por ser a expÍessão da verdade, fiÍma a presente, sob as penâs da Lei.

Local e data

DECLARAT{TE

Rua Padre Dâniel, 169 - Bâirro: Centro - Ereré
CEP: 63.470-000 PABX: (088) 3434-1173

C.N.PJ N.' 05.0,10.773l0OOr -r 5
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CNPJ: 0s.040.77310001- l5 - CGFr 06.920.439-0

ANEXO III - ITEM 1

MODELOS DE DECLARAçÔES/PROCURAçÃO
DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAçÃO

(I{OME E AUALIFICAçÀO OO Ei'PRESA), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os lins de direito a que se possa prêstar, esp€cialmente para lins de
prova em processo licitatóÍio na modalidade PREGÃo PRESENoIAL N0 00í/2021, Junto a câmara
l,tunicipal de Ereré, Eslâdo do Ceará, que, em cumprimenlo ao êstabelecido na Lei n0 9.854, de
2711011999, publicada no DOU de 28110/í999, e ao inciso XXXlll, do artjgo 70, da Conslituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho nofumo, perigoso ou insalubre, nem empÍega
menoÍes de 1ô (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na mndiÉo de aprendiz, a partir de 14
(quatoze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os Íins de direito a que se possa prestar, especialmente parâ fins de
prova em pÍocesso licitalóíio, lunlo a CâmaÍa Municipal de Ererê, Estado do Cearà, que concorda
integralmente com os termos deste editale seus anexos;

c) que inexiste qualquer Íato supen€nienle impeditivo de nossa habilitação para paíicipaÍ no presenle

certame licitatório, bem assim que fcamos ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posleÍiores,

nos termos do arl. 32, §?, da Lei n.o 8.666/93. Pelo que, por ser a expÍessão da verdade, firma a
presente, sob as penas da Lei.

Local e data

DECLARANTE

Rua Pâdr€ Dâniel, 169- Bairro: Centro - Ereré
CEP: 63.470-000 PABX: (088) 3434-1173

C.N.P.J N." 05.0.ú0.7731000t-t5
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ESTADO DO CEARÂ
GÂMARA MUNIGIPAL DE ERERÉ

PALACIO VEREADOR O'tACILIO CASSIMIRO DA SILVA
CNPJ: 05.040.77310001- I 5 CGF:06.920.4394

ANEXO N
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

A CÂMAM MUNICIPAL DE ERERÉ, pessoa juridica de direito público intêmo, inscrita no CNPJ/MF sob o
n" 05.040.773/0001-'15, com sede em Ereré, na Rua Padre Daniel, N"16$- BairÍo: Centro, CEP 63.47G
000, Ereré - CE, através da neste ato repÍesenlada pel(o)a respectivo(a)
Presidente da Câmara [4unicipal(a), S(a].
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa

doravante denominada
pessoa juridica de direito privado,

sediada à rua_, _, bairÍo _, cidade _, inscíta no CNPJ,MF sob o n0 - poÍ seu repÍesentante
legal, SÍ. _, portador do CPF n0 _, doravante denominado CONTRATADO, fiÍmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiÇoes a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAi,IENTO LEGAL
í.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÁO PRESENCIAL tombado sob o n" 00í/2021, em

mnformidade com a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitaçoes Públicas c/c os termos da Lei Federal n0

10520, de 1710712002.

CúUSULA SEGUNDA. Do OBJETO
2.í. Constituiobjeto da presente mnlÍataÇão sERVIÇos NA ÁREA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

EM SISTEI/AS ÍNFORMATIZADOS DE FOLHA DE PAGAIiíENTO E CONTROLE INTERNO,
INFORMAÇÕES DE DADOS SEFIP/DIRF/MIS, JUNTO À CÂMAM IVUNICIPAL DE ERERÉ,

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REÀJUSTE E DO PAGAMENTO
3.'l O presenle contrato em valor global de R$ 

- 
(-), a ser pago mensalmente o valor de R$ 

- 
(-),

segundo as auton?ações de fomecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas

Íiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões de INSS,

FGTS e CNDT, todas atualizadas, obseNadas a mndiçoes da proposta adjudicada e o seguinte:

3.2 O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

3.3. O CONTRATANÍE efetuaÍá o pagamento em atê 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da

documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as disposiçles editalícias.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deveÉ âpresenlar Íecibo em o2(duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Falura e Nota Fiscaldeverá seremitida em nome da Câmara Municipalde Ereré,
com endereço à Rua PadÍe Daniel, No 169- Baino: Centro, Ereré - CE, inscrito no CNPJ sob o n0

05.040.7731000í-15.

CúUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus juridicos e legais efeilos a partir da data de sua assinatura e

vigerá por 1l (onze) mêsês, ou atê a entrega da totâlidade dos bêns licitados, valendo o que oconer

Rua Padre Daniel, 169- Bairro: Centro - Ereré
Cf,P: 63.470-000 PABXI (088) 3434-1173

C.N.PJ N." 05.040.773lm0I - 15

d
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ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT R$ V. TOTAL R$

VaÍoÍ Total- R$
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primeiro, podendo ser pronogado, a critêrio das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal no 8.666i93,

alterada e mnsolidada.

CúUSULA QUINTA - DA ORIGEU DOS RECURSOS
5.'1. As despesas deste contrato mneráo à conta de recuÍsos na seguinte dotação:

CúUSULA SEXTA. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.'1. As partes se obrigam recipmcamente a cumprir integralmente as disposiçôes do instrumento
convocatório, da Lei Federal n0 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n." '10.520/02.

6.2. O CONTMTADo obÍiga-se a:

6.2.í. Realizar os serviços no prazo estipulado neste instÍumento, contados da autorizaÉo nos locais
determinados pela Câmarâ l\4unicipâ|, observando rigorosamente as especificaçoes mntidas nesl-. Terrno
de Referência e disposiÇões constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trâbalhistas,
previdenciários, fiscais e mmerciais resulkntes da execução do contrato que thes sejam imputáveis,
inclusive mm relação a terceiros, êm decorrência da celebração do Contrato, e ainda:Manter durante toda
execução do contrato, em compâtibilidade mm as obrigações por ele assumidas, todâs as condições de
habilitação e qualiÍicaçàl exigidas na licilaçâo:

0 Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte â legislação vigente, inclusive as
instruções normativas do Íribunal de Contas dos lvlunicípios do Estado do CeaÉ - TCI\4/CE, dentro
dos prazos pÍé+stabelecidos, atendendo prontamente a todas as consultas e solicitaçoes,
píoílariamenle aos demâis compromissos proÍssionais;

g) l\4anter no mínimo um proÍssional de notória especialização para atuar quândo em caráter ptesencial;

h) Guardar sigilo sobre informaÉes e documentos fomecidos pela contÍatante, em decorência dos
seÍviços objeto do presente conÍato, adotando medidas intemas de segurança;

i) Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora mntÍatados, desde os salários do pessoal

neles empregados, como também os encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que
vem incidir sobre o presenle contrato, além de despesas com hospedagem, alimenlação e transporte
dos mesmos;

As despesas mm hospedagem, alimentação e lransporte, que se Íizerem oecessárias, com o preposto que o
representáJo na execução do contrato serão por contâ do(â) Conkatado(a);

6.3. 0 CONTMTANTE obriga-se a:

6.3.í. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identmcados, a todos
os locais onde se fizeÍ necêssária a realização dos seÍviços, preslandGlhe lodas as informaçóes e
esclarecimentos que, evenlualmente, forem solicitados;
e) Êxigir do contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos

seÍviçÂs e o cumpdrnento dos prazos;

f) Colocar a disposição do contralado toda a documentação necessária para a peÍfeita execução
dos serviços solicitados;

dil-
Ruâ Padre Dâniel, 169- Bairroi Centro - Ereré \7

CEP: 63.470-000 PAB* (088) 3434-1173
C.N.P.J N.. 05.040.773l{1001-15
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g) Ceder um tocal apÍopriado para o desenvolvimenb dos fabalhos tecaicos de assessoria ou

consultoria;
h) Efetuar o pagamento na foÍma mnvencionada;
A Contratante e seu(s) ordenado(es) de despêsa, será(ao) a(s) única(s) responsável(is) pelos atos da
gêstão administraüva que sejâm praticados, limitando-se a Contratâda á responsabilidadê técnica de
assessoda ou mnsultoria presladosi

6.3.2. Efetuar o pagamento a Contratada na forma prevista neste instrumento;

cúusurA sÊflrA . DAs sAilçôE§
7,í. Na hiÉtese de descumprimento, por parte da ContÍatada, de qualquer das obrigaçoes deÍinidas neste

instrumento, ou em outÍos documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das sançoes
previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.í.í. Se o CONTMTADO deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida parê o certame,

ens€jar o retardamento da execuÉo de seu objeto, não manliver a proposta, lalhar ou ÍÍaudar na

execuÉo do contrato, compoÍlar-se de modo inidôneo ou mmeter rraude fiscal, ficará impedido de licitar e
mntÍatar com o Municipio de Ereré e será descrcdenciado no Cadâstro da Câmara Municipal de EreÉ
pelo prâzo de até 5 (cinco) ânos, sem prejulzo de aplicaçtu das seguintes mullas e das demais

cominaçôes legais:
l- mullâ de 20% (vinte por cênto) sobre o valor dâ contratação no caso de:

a) âpresentar documentação falsa exigida para o certâmei
b) não manter a pmposla;

c) fraudar na execução do contrato;

dlompoÍtar-se de modo inidôneo;

ll. multa moratoia de 0,3% (tÍês décimos por cento) por dia de atraso na enlrega de qualquer objeto
contratual solicitado, até o ümite de 10§Â (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja lnfeÍior a 30
(trinta) dias, no câso de retardâmento na execução do mntrato;
lll- multa moratória de 200Á (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese dê atraso superior a 30
(tdnta) dias no fomecimento do objeto contÍatual;

lV- Na hiÉtese de ato illcito, oulras ocorÍências que possam acaíelar transtomos ao desenvolvimenlo do

mntíah, às ativiílades da Câmara Municipal de Ereré, desde que náo caiba a aplicaÉo dê sanção mais
grave, ou descumprimento por paÍte do licitante de qualquer das obrigaçoes defnidas neste instÍumento,
no confab ou em outros documentos que o mmplemêntem, não abrangidas nos subitens antêriores,

serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanÉes pÍevislas na Lei no 8,666/93, alterada e consolidada, e

na Lei n.0 10.520/02, as sêguintes penas:

a) advertência;
b) multa de até 5% (cinm poÍ cênto) sobÍe o yaloÍ mntratado:
7,2. AÉs o devido processo administrativo, coníoÍme disposto no Edital, as mullas pecuniáÍias pÍevistas

nêsle lnslÍumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Municipio em favor da Contralada
ou mbradas judicialmente, na inêxistência deste.
7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanÉoes imposlas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.o

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumenlo convocatório.

CúUSULA OIÍAVA. DA RESCISAO
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8.1. A inexecução total ou parcial do presente contÍato enseia a sua rescisão, com as conseqüências

mntratuais, as previstas em leie no Edital.

8.2. Alem da aplicação das multas já previstâs, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizaçoes relativas às despesas demnentes de encargos provenientes da sua execuÉo, omÍrendo
quaisquer infraÉes às suas cláusulas e condi@s ou nas hipóteses previslas na Legislação, na íorma dos
artigos 77 e 78 da 1ei8.666/93.

8.3. O procedimento de rescisáo observará os ditames previstos nos aÍtigos 79 e 80 da Leide Licitações.

CúusuLA NoNA. DAs DIsPo§IcoES FINAIS
9.í.O CONTMTADO se obriga a manter, durantê toda a execução do contÍalo, em compatibilidade com
as obrigaÉes por ele assumidas, todas as condiÉes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.2. O pÍesente conirato teÍn seus ierÍr,oa e sua execução vinculada ao edital de ticitação e à pÍoposta
licitatória.

9.3. O CONTRATADo se obriga a manter, durante toda a execução do mntralo, em compatibilidade mm
as obÍigações por ele assumidas, lodas as condições de habilitação e qualiÍcação exigidas na licitaÉo.

9.4. 0 presente mntrato tem seus termos e sua execuÉo vinculadâ ao edilal de licitação e à proposta
licitatória.

9.5. 0 CONTMTANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogalivas dispostas no artigo
58 da Lei n.o 8,666/93, alterada e consolidada.

9.6. O presente conlÍato poderá ser alterado unilateralmenle pela Cámara Municipal de Ereré ou por
acordo das partes, mm as devidas justilicativas, nos casos previstos na Lei.

9.7. A inadimplência do CONTMTADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e mmerciais não
transfere ao CONTMTANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oneÍar o objeto do
conlrato ou reslringir a regularização e o uso dos bens pela Câmara Municipal de EreÍé.

9.8. O contratado, na execução do mntrato, sem prejuízo das responsabilidades contráuais e legais, ná)
poderá subcontratar parles do contrato sem a expressa autlrização da Câmara Municipal de Ereré.

9.9. A Câmâra Municipal de EreÍé rejeitará, no todo ou em parte, os bêns entrêgues em desamÍdo mm os
termos do Processo LicitatóÍio, dâ proposta e deste mntrato.

9,10. lntegram o pÍesente contrato, independente de transcrição, todas as peças que fomam o
procedimenlo licitatório e a proposta adjudicada.
CLAUSULA DECIMA. DO FORO
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10.1. O fom da Comarca de Ereré é o mmpetente para dirimir questôes decorcntes da e)ecução deste
Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e
consolidada. Assim pacfuadas, as partes ÍÍmam o presenle lnstumenlo, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos.

Ereré-CE,_de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

01 02._
Nomel

CPF:

Nome:

CPF:
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